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LETISIA GONçALVES FERREIRA BAIOCCO

PRESIDENTE DA CPL. PORTARIA 05-2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOBRES

PORTARTA No. 57í1202í

Drspõe sobre a Concessáo de FG a Sra Adriana Delgado de Oliveira ,e
dá outras providêncías".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das alribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 11 ConcederFG de 50% a Sra. Adriana Delgado de Oliveira, por-

tadora do RG n' 1293144-6 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF no.

84E.633.5E1-72.

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com

seus efeilos a partir 2410812021, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agoslo de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA No.569/202í

"Dispõe sobre a Exoneração da Sra, Edilman Coneeição Rondon, e dá

outras providências".

O PreÍeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,

no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. ío. Exonerar a Sra. Edilman Conceição Rondon, portadora do RG

no. 08996539 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF no. 604.552.

091-20, do cargo em Comissáo de Secretária Municipal de Educação e

Desporto.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na dala de sua publicação, revogan-

do as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipa! de Nobres

LtctrAÇÃo
RESULTADO DE LtC|TAçAO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP N'4312021

A Comissão de Pregão - CAP, torna público para amplo conhecimento
que a Licitação modalidade PREGÃo PRESENCIAL SRP No 4312021,cujo

Objeto visa Aquisição De Luvas E Mascaras Descartáveis, Álcoot Get
E Papel Toalha Para Atender A Diversas Secretarias, por Um Período
De 12 (doze) Meses, sagraram-se vencedoras as empresas SUPERMÉ-
OICA DISTR. HOSPITALAR, inscrita no CNPJ n" 06.065.614/0001-38,

com valor global de R$ 50.375,00 (cinquenta mil reais, trezentos e setenta
e cinco reais), JV SERVIçOS E COM. PAPEI-ARIA LTDA, inscrita no

CNPJ n" '13.498.158/0001-85, o valor global de R$ 64.440,00 (sessenta

e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais), COMERCIAL DENTARIA
HOSPITALAR FONTANNA LTDA, inscrita no CNPJ n" 78.688.660/
0001-02, o valor global de R$ í9.656,00 (dezenove mil, seiscentos e cin-
quenta e seis reais), ORIGINAL COM. E SERVIçOS LTDA, inscrita no
CNPJ n" 05.774.4631000'l-24. com o valor global de R$ 25.029,00 (vinte e

cinco mil e vinte nove reais).

Nobres/MT, 24 de Agosto de 2021.

Quézia da Rosa Ferreira
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Pregoeira

PORTARIA No. 568/202í

Dispõe sobre a Exoneraçáo do Sr.Sergio Shoji fakeuti, e dá outras pro-

vidéncias".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estâdo de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art, 1o. Exonerar o Sr. Sergio SholÍ Takeuti, portador do RG no. 6.142.

074 SSP/SP, devidamente cadastrado no CPF no. 372.556.736-00, do car-
go em Comissão de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.

AÉ. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogãn-

do as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA No.573t2021

"Dispõe sobre a nomeação da Sra. MARA LURDES OHLWEILER.e dá

outras providências".

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. ío. Nomear a Sra. Mara Lurdes Ohlwêilêr, portador do RG no.

3114142-7 SSP/PR, e inscrito no CPF no. 346.672.701-44, para o cargo de

Secretária Municipal lnterina de Educação e Desporto.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com

seus efeitos a paftÍ 24lOBl202í, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 23 de agosto de2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

LrcrTAçÃo
RESULTADO DE UCITAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

Pregão Presencial SRP N' 4512021

A Comissão dê Pregão - CAP, torna público parâ amflo cãnhecimento
que o dia 2410812021. na Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL

SRP No 4512A21,cu:p Objeto visa Futura E Evential Aguisição De Areia
Fina, Media E G/ossa, Para Atender Ás ÍVecessidades De Diversas
Secretarias Do Município De Nobres/MT, sagrou-se vencedora a em-
presa J M MATERI,AIS DE CONSTRUçÃO LTDA, CNPJ N' 35.314.471t
0001-59, com valor global de RS 324.720,00 (trezentos e vinte e quatro

mil, setecentos e vinte reais)

Nobres/MT, 24 de agosto de 2O21.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

PORTARIA No.57212021

"Dispõe sobre a nomeaçáo do Sr. PEDRO LUIS GALLO,e dá outras pro-
vidências"-

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuiçóes legais lhe coníerida pela Lei, RESOLVE:

Art. í1 Nomear o Sr. Pedro Luis Gallo, portador do RG no. 409156 SSP/
MT, e inscrito no CPF no. 345.367.361-'15, para o cargo em Comissão de
Gerênte de Secretaria na Secretaria de Administração.

l(r
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DAS DtspostçóEs FlNAts 
-''-':Jl:---:-

14.'1. lntegram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 43/2021 a proposta da empresa JV SERVIçO E GOMERCIO PAPELARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.o 13.498.158/0001-85, classificada no certame supranumêrado.

14.2. Os responsáveis para fiscalização desta ata de registro de preço serão Sra. Gizeli de Fátima Zandonadi Rondon, fiscal da secretaria municipal
de educação, Sra. Rogério de Almeida Piree Camargo, fiscal da secretaria municipal de infraeslrutura, Sr. Willian de Souza Romero, fiscal da secre-
taria municipal de saúde e o Sr. José Ricaído da Silva, fiscal das secretaria municipal de administraçâo, turismo, agricultura e fiscalização tributária,
Sra. Lucienne Loyola Felizardo, fiscal da secrêtaria municipal de assistência social.

14.2. Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Dêcreto Municipal n' 121201O, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicâr-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉclMA QUTNTA

DO FORO

15.í. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres / MT, 25 de julho de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

COMERCTAL DENTÁRA HOSPITALAR FONTANA LTDA

CNPJ n' 78.ô88.660/0001-02

Sr. Sidney da Veiga

cPF 031.5't8.629-18

Testemunhas:

LlctTAçÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 124t2021

ATA DE REGISTRO DE PREçO N. 124t2021

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo PreÍeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portadorda Cédula de ldentidade no 740.239 SSP/UF e CPF/
MF no 159.026.50925, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e do outro lado Empresa JM COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUçÃO
LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.314.47'110001-59, com sede na Avenida Filinto Muller, s/n, Barno Jardim Paraná, no municipio de Nobres/MT, jairfernan-
dêsadv@hotmail.com, Íonê: (65) 3376-2269, sêndo represêntado pelo Sr. Jair Fernandes da Silva Junior, portador do RG no 1399646-0 SSP/MT e do
CPF 875.864.'101-78 doravantê denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de í993,
Lei Federal no 10.52012002 e Decreto Municipal 17612006 2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRE-
SENCIAL SRP no 4512021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ala de Registro de Preços, obedecidas as disposiçóes da Lei Federal no

8.666/93 e 10.52U42, e suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.'1. Através da presente ata Íicam registrados os seguinles preços para Registro de Preços para Futura e Eventual AaUlSlçÃO DE AREIA FINA,
MEDIA E GROSSA, PARA ATENDER AS NECESSIOADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOBRESTMT, conforme condiçôes e
especificaÉes constantes no Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP n' 45/2021, para Registro de Preços.

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Und. llledida Tqtal
721 AREIA LAVADA FINA METRO CUB 880
3079 AREIA LAVADA GROSSA 1.380 R$ 66,00 IRS 91.080.00
12703 AREIA LAVADA t\itEDlA METRO CUB 2.660 R$ 66.00 IRS 175.560.0(

lR$ 324.720,00

O valor total dêste rêgistro de preço é de R$ 324.720,00 (trezentos e vinte e quatro mil, setêcêntos e vinte reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS
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f:21í6l:dnteAta de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos têrrnos do § 4o do artigo '15 da Lei Federal no 3.666/93, durahte o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,

não seÍá obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba reÇurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aguisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-

CIAL SRP no 4512021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, indêpendente de transcriçáo, por ser de pleno conhecimento

das partes.

GLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias ápós apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o recebimento dos produtos

em quantidade e qualidade conforme Autorização de Fornecimento e especiÍicaçóes do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificaçóes exigidas pela Prefei-

tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As nolas fiscais deverâo ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaÉo apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamênto sêrá eÍetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações Íinanceiras que lhe Íoram impostas,

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. v
CLÁUSULA OUARTA

DA vlGÊNClA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimenlo da Aulorização de fornecimento.

4.2. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues dentro do perímelro urbano do municÍpio, em local indicado pela secretaria

que solicitou, durante o êxpêdiênte, ou seja, de 07h00m as 1 t h00m e das 'l 3h00m as 1 7h00m, quando serão examinados por servidor responsável pelo

seu recebimento.

4.3. A ausência de um representante da empresa no momento da entrega e verificação dos produtos pelo servidor responsável acarretara na aceitaçáo,

pela empresa fornecedora, de quaisquer vícios que a secretaria solicitante apontar nos produtos entregues, devendo a fomecedora realizar a troca dos

mesmos em alé 72 (setenta e duas) horas após o apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima.

4.4. O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela Secretaria Solicitante, conforme a seguir:

4.4.'1. PÍovisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a especificação. No local da entrega, o servidor designado

íará o recebimento dos materiais, limitando'se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso

da nola a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades observadas.

4.4.2. Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado quê pÍocêdêrá ao recebimento,

veriÍicando as especiÍicações e as qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o con§tantê na proposta de

preços da LICITANTE CONTRATADA.

4.5 Se constatada inegularidades no produto entrêgue, a CONTRATANTE, através de seu Departamento de Compras, poderá:

4.5.1 Se disser respeito à sua especificaçáo, rejeitáJo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou contratação, sem prejuízo das penalida- :z
des cabíveis;

4.5.2 Na hipótese dê substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazêJa em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no

prazo por ele estipulado, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto;

4.5.3 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, ou rescisáo contratual, sem prejuízo das penalida-

des cabíveis.

4.5.4. Os produtos não aceitos ficarâo à disposição do Íornecedor, que no prazo de três (3) diâs contados da notificaçáo da náo aceitaçáo deverá retirar

os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocâgem/depósito.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreçôes.

4.7. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com a necessidade de cada Secretaria.

CLÁUSULAQUINTA

DAS OBRTGAçÓES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.3. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanlo os produtos estiverem sido

verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do item 4.4 da presente Ata.
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5.1.2. Íeráo prazo máximo de 05 (cinco) dias para notiÍicar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desaoordo 
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çôes.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçâo da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sançâo.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.L Fornecêr o objeto nas especiÍicações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagat lados os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer cuslos que incidam ou venham a incidir, direla ou indirêtamente, sobre

os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condiçóes de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condiçÕes, os acréscimos ou supressõês que se Íizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, pruzo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS COND!çÓES DE FORNECIMENTO .

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços seráo formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deéla Ata, mesmo que

a entrega deles dêcorrentes estiver prevista para dala.poslerior à do seu vencimenlo.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediaíte solicitação da unidade requisitante.

6.4. A êmpresa fomecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompânhar, a data e hora em que

a tiver recebido, além da identiÍicaÉo de quem procedeú ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1. As despesas deconentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ôes) orçamentária(s):

Sub PreÍeitura.. ...64&17.001 .04.122.0008.2023.339030000000

Sec. Mun. De AdministraÉo ...............................62-03.001.04.122.0004.2010.339030000000

Sec. Mun. De Educação... ..........160-05.002.12.365.0013.2035.339030000000

Sec. Mun. De Educação..

Sec. Mun. De Educação..

I

Sec. Mun. De Saúde....

.^. Sec. Mun. De Saúde....

.1 42-06.O02.12.361.001 3.2034.339030000000

.21 5-05.005.27 .81 2.001 4.2U5. 3s9000000000

22+06.O02. 1 0.1 22.0029.2086. 339030000000

262-06.002.1 0.30í.0029.2081.339030000000

36S07.00 í .08. 244.002s.207 0.339030000000

397 -07.002.O8.244.0025.207 6. 33S030000000

Sec. Mun. De Ass. Socia1....................................433-07.004.08.241.0025.2072.339030000000

Sec. Mun. De Ass. Socia1....................................383-07.002.08.244.0025.2069.339030000000

Sec. lvlun. De Ass. Social.

Sec. Mun. De Ass. Social.

Sec. Mun. De Meio A. E Mineração...................498-09.001.20.122.0024.2032.339030000000

Sec. Mun. De Turismo...... .........568-1 1.001.23.695.0015.20í6.339030000000

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nola de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

a) 2% (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato;

Pela inexocução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contÍato ou nota de empenho), a Contratante poderá aplicar às empresâs, as seguintes pena-
lidades, sem prejuízo das demais sançôes legalmente estabelecidas:

| - AdveÍtência; ll- Multa Conforme previsão nestê instrumento Convocstório, por dia de atrâso na entrega dos produtos;

lll- Multa de O,5"/o (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por inÍração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela
recusa da assinatura do contrato:
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temporária de participar em licitaçÕes no pÍazo não superior a 2 (dois) anos;

de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administraçôes Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

A multa a que alude este lnstrumento Convocatorio não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as ouÍras sanções
previstas na Lei.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicaçáo das penas definidas no item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual dêverá ser apresen-
tado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideraçâo relativa às penâlidadês âcima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitantê, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de I 0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços registrados serão íxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.'1.1. Considera-se Preço registrado aquele ahibuído aos maleriais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como:
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa detentora
da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo @nforme o valor de cada materiais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econô-
mica financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deveÉ decidir sobÍe a revisão dos prêços ou cancelamenlo do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, sejulgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidades ou dêterminar a nêgo-
ciação.

9.6. Na oconência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgáo Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro
menoí preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mântendo o mesmo objeto cotâdo,
qualidade e especificações.

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgáo Gerenciador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabÍveis.

9.8. Simultaneamente procedêrá a convocação dos demais fomecedores, respeitadá a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneraçâo do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmentê o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociaÇâo visando a manutenção dos preços

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornécedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais dassificados, respeilada a

ordem de classiÍicação.

9.11. Não havendo êxito nas negociaçÕes para dêÍinição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administraçáo,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.'12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administraçáo, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estaráo as empresâs vinculadas.

9.13. Na ocolrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitaçáo para a aquisiçâo do produto,

sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deveÉ serÍeito mediante notificação extrajudicial com

antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente conlrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR",

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no a/r.77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICíPIO.

1 0.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados ê, por iniciativa do Gestor da Ata quando: .

'10.2.1. A detentora não cumprir as obrigaçóês constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a AdministraÇão não aceitar sua justificaliva;
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10.2.3. A detentora der causa a rescisáo administrativa de contrato deconente de registÍo de preços, a critério do MUNIC|PIO; observada {refu
em vigor; ' ",- - -

10,2.4. ErÍ\ qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decoÍrente de rêgistro de preços, se assim Íor decidido pelo MUNICIPIO,

com observância das disposições legais;

í 0.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

'10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço rêgistrado, nos casos previstos neste item, sêrá feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovântê ao processo de administração da presente Ata de Regisko de Preços. No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessível o

endereço dâ detentora, â comunicaçâo será feita por publicação no Órgão Oficial do Estâdo, por uma (í) vez, considerando-se câncelado o preÇo e

registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, c,omprovâr estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ala de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previslas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada mm antecedência de trinta dias, facultada a Admi-

nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razóes do pedido.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA

DA AUToRTZAÇÃO PARA AOUISIçÂO

/ã 11.1.AaquisiçãodositensobietodapresenteAtadeRegistrodePreçosserãoautorizadas,emcadacaso,peloordenadordedespesaconespondente,
sendo obrigatório informar ao DepaÉamento de Compras do Município, os quantitalivos das aquisições.

'I 1 . í.1. A emissâo das notas de empenho, sua retiÍicaçáo ou cancelamento, total ou parcial seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou

a quem está delegar a compêtênciâ para tanto.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA

oAs coMUNrcAçÕEs

12.í. As comunicações entrê as partes, relacionadas cors o acompanhamento e controle da prê§êntê Atê, sêrão feitas §empre por êscrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

VINCULAçÃO AO EDITAL

13.'1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruçóes contidas

no Edital de Pregão Presencial no.4512021, bem como os documentos a ele reÍerentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-

DORA, no cerlame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DTSPOSTçÔES plllts
14.1. lntegram esta Ata, o edital da PREGÃo PRESENCIAL SRP no 45/202'1 a proposta da empresa JM COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUçÃO

LTDA, inscrita no CNPJ n" 35.314.47110001-59 dassificada no cêrtamê supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n" 1212010, no que não colidir com a

,- primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gêrais dê direito.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partês elegem o foro da Comarca Nobresl MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que se.ia.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres / MT, 26 de agosto de 2021.

LEOC!R HANEL

Prefeito Municipal

JM COMÉRCIO MATERTATS DE CONSTRUçÃO lrOa
CNPJ n" 35.314.47110001-59

Sr. Jair Fernandes da Silva Junior

cPF 875.864.101-78

Testemunhas:

ome:
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